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                                 LEI N 12.421, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR até o montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para 

reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

26.453.8010.2407 - Manutenção do Transporte Coletivo   

3.3.90.39.00.00 – 15010000000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

- 13 

R$ 2.000.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 2.000.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, a que se 

refere o Artigo anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 
08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

26.453.8010.2407 - Manutenção do Transporte Coletivo   

3.3.90.34.00.00 – 15010000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização – 10 

R$ 2.000.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 2.200.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.420, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo, para conceder apoio 

financeiro ao CONCURSO MISS BRASIL REAL PRÉ KIDS- 2022, por 

interviniência da Secretaria Municipal de Cultura. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

 E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder apoio financeiro a menor 

“Manuella Moreira do Carmo Ferreira”, para concorrer a final do CONCURSO MISS BRASIL 

REAL PRÉ KIDS- 2022, por interviniência da Secretaria Municipal de Cultura, em forma de 

pecúnia, no valor de R$ 5.050,00 (cinco mil e cinquenta reais). 

 

Parágrafo único. O referido auxílio será em benefício da candidata Rondonopolitana e será 

repassado a sua representante legal, Macilene Moreira da Silva, inscrita no CPF nº ***.***.702-06, 

que deverá prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias a contar da realização do evento. 

  

Art. 2o O CONCURSO MISS BRASIL REAL PRÉ KIDS- 2022, acontecerá no dia 25 de 

outubro de 2022, no Estado do Rio de Janeiro, em Campos dos Goytacazes. 

   

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da vigente dotação orçamentária. 

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

  

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e 
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LEI Nº 12.419, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

Autoriza Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento entre a Prefeitura Municipal 

de Rondonópolis e Associação de Capoeria ARADAC, CNPJ nº12.822.722/0001-

73, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura. 

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE FOMENTO, nos moldes do art. 17 

da Lei federal 13.019/2014, com a Associação de Capoeria ARADAC, CNPJ nº12.822.722/0001-73, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura. 

 

Parágrafo único. A referida contribuição será no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), a ser pago 

em parcela única.  

 

Art. 2º A referida contribuição descrita no art. 1º tem como objetivo propiciar a realização do batizado 

e a formatura dos alunos das Associações de Capoeira do Município de Rondonópolis. 

 

Art. 3º A parceria cuja celebração se autoriza, reger-se-á pelo disposto na Lei Federal no 13.019/2014 e 

o Decreto Municipal nº 8.272/2017, Plano de Trabalho e Termo, a ser firmado pelos partícipes, visando 

regulamentar as ações dos fomentados. 

 

 Art.4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária anual. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei nº12.389, de 08 de 

setembro de 2022. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

  

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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         LEI Nº 12.418, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
Dispõe sobre declarar de Utilidade Pública à Associação Cultural Maestro 

Marinho Franco-ACMMF, no município de Rondonópolis-MT, e dá outras 

providências. 

.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal à Associação Cultural Maestro Marinho Franco, inscrita 

no CNPJ: 34.698.184/0001-27 com sede e foro no município de Rondonópolis, Mato Grosso.  

 
Art. 2º A entidade de que se trata o artigo anterior, ficam assegurados todos os direitos e vantagens da 

legislação vigente.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI N° 12.417, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 5.349.200,00(Cinco 

milhões e trezentos quarenta e nove mil e duzentos reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 5.349.200,00(Cinco milhões e 

trezentos quarenta e nove mil e duzentos reais), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.1785 Convênio com o Consórcio Regional de Saúde 

(CORESS-MT) 

  

3.3.90.34.00.00 – 15001002000 - Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização – 11536 

R$ 4.501.000,00 

   

10.122.2204.2205 Manutenção das Ações Administrativas do 

Fundo Municipal de Saúde 

  

3.3.90.92.00.00 – 15001002000 - Despesas de Exercícios 

Anteriores – 11812 

R$ 848.200,00 

   

Total Geral  R$ 5.349.200,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.122.2204.2181 Manutenção das Ações de Gestão do SUS e 

Complexo Regulador 

  

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11460 

R$ 10.835,60 

   

10.122.2204.2179 Construção, Ampliação e Reforma das Unidades 

da Gestão do SUS 

  

4.4.90.51.00.00 – 15001002000 - Obras e Instalações – 11452 R$ 104.000,00 

   

10.301.2202.1036 - Equipar a Atenção Primária à Saúde - APS   
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4.4.90.52.00.00 – 15001002000 - Equipamentos e Material 

Permanente – 11492 

R$ 67.200,00 

   

10.301.2202.1120 Construção, Ampliação e Reforma das Unidades 

da Atenção Primária à Saúde - APS 

  

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11495 

R$ 347.200,00 

4.4.90.51.00.00 – 15001002000 - Obras e Instalações – 11498 R$ 795.000,00 

   

10.301.2202.2180 Manutenção e Conservação da Atenção Primária 

à Saúde - APS e Programas Especiais 

  

3.3.90.30.00.00 - 15001002000 - Material de Consumo – 11506 R$ 150.000.00 

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11510 

R$ 300.000,00 

   

10.302.2203.1784 Construção, Ampliação e Reforma das Unidades 

de Média e Alta Complexidade 

  

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11529 

R$ 346.739,38 

4.4.90.51.00.00 – 15001002000 - Obras e Instalações – 11533 R$ 357.000,00 

4.4.90.61.00.00 – 15001002000 - Aquisição de Imóveis – 11803 R$ 1.600.000,00 

   

10.302.2203.2192 Manutenção dos Serviços de Nefrologia   

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11564 

R$ 125.000,00 

   

10.302.2203.2193 Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

  

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11590 

R$ 651.000,00 

   

10.302.2203.2194 Manutenção do Serviços de Internação 

Hospitalar- Hospital Municipal Adulto e Infantil 

  

3.3.90.30.00.00 - 15001002000 - Material de Consumo – 11605 R$ 280.000,00 

   

10.302.2203.2200 Manutenção e Ampliação dos Serviços 

Psicossocial - CAPS AD, CAPS ADIII, CAPS I e CAPS Transtorno 

  

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11640 

R$ 25.000,00 

   

10.302.2203.2201 Manutenção e Ampliação dos Serviços do 

Centro Especializado em Reabilitação Nilmo Júnior 

  

3.3.90.30.00.00 - 15001002000 - Material de Consumo – 11653 R$ 2.826,12 

   

10.302.2203.2421 Manutenção e Conservação do Centro de 

Especialidades de Apoio e Diagnóstico Albert Sabin- CEADAS 

  

3.3.90.30.00.00 - 15001002000 - Material de Consumo – 11291 R$ 20.000,00 

   

10.302.2203.2569 Manutenção do Hospital Municipal Cristyan 

Mary da Silveira Lima 
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3.3.90.30.00.00 - 15001002000 - Material de Consumo – 11344 R$ 20.000,00 

   

10.303.2205.2191 Manutenção Assistência Farmacêutica   

3.3.90.32.00.00 – 15001002000 - Material de Distribuição Gratuita 

– 11565 

R$ 53.500,00 

3.3.90.91.00.00 – 15001002000 -Sentenças Judiciais – 11571 R$ 60.000,00 

   

10.305.2201.2199 Manutenção do Programa Municipal de 

IST/AIDS/HV/TB e Hanseníase 

  

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11694 

R$ 33.898,90 

   

Total Geral  R$ 5.349.200,00 

 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2022). 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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                                     LEI N° 12.416, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 3.294.000,00(Três 

milhões e duzentos noventa e quatro mil reais). 

 

CONSIDERANDO a frustração de receita na fonte de recursos no código "17000000000" referente 

a – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres - União e a diferença para 

mais projetada na fonte de recursos no seguinte código: 16000000600.  

CONSIDERANDO que são recursos previstos inicialmente na Lei Orçamentária de 2022, e que 

fazem parte do orçamento total inicial do município 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 3.294.000,00(Três milhões e duzentos 

noventa e quatro mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2202.2180 Manutenção e Conservação da Atenção Primária à 

Saúde - APS e Programas Especiais 

  

3.1.90.11.00.00 – 16000000600 - Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 11500 

R$ 3.294.000,00 

   

Total Geral  R$ 3.294.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico   

23.691.2104.2107 Executar Parceiras com a Rede Pública-Privada   

3.3.50.41.00.00 –17000000000 - Contribuições – 557 R$ 29.998,00 

   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.1925 Construção, Reforma, Ampliação dos 

Equipamentos Sociais da Assistência Social 

  

4.4.90.51.00.00 -17000000000 - Obras e Instalações – 11733 R$ 100.093,00 

   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.813.2211.1068 Revitalização, Construção e Reformas de Espaços 

de Esporte e Lazer 

  

4.4.90.51.00.00 -17000000000 - Obras e Instalações – 508 R$ 9.999,00 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2103.1032 Construção de Calçadão no Centro Comercial   

4.4.90.51.00.00 -17000000000 - Obras e Instalações – 11126 R$ 652.999,00 
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15.451.2103.1097 Construção e Melhoria de Pontes e Serviços 

Complementares 

  

4.4.90.51.00.00 -17000000000 - Obras e Instalações – 356 R$ 2.499.999,00 

   

15.451.2103.1477 Construção e Reforma Calçadas, Ciclovias, 

Rotatórias e Mobiliário Urbano 

  

4.4.90.51.00.00 -17000000000 - Obras e Instalações – 11125 R$ 912,00 

   

Total Geral  R$ 3.294.000,00 

 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2022). 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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    LEI Nº12.415, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 175.000,00 (Cento e 

setenta e cinco mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 
 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil 

reais), para criação das seguintes dotações orçamentárias: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

11.334.2107.2014 Incentivo a Capacitação Profissional   

3.1.90.04.00.00 – 15000000000 - Contratação por Tempo 

Determinado - 11927 

R$ 140.000,00 

3.1.90.13.00.00 – 15000000000 - Obrigações Patronais - 11928 R$ 35.000,00 

   

Total Geral  R$ 175.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

11.334.2107.2014 Incentivo a Capacitação Profissional   

3.3.90.30.00.00 – 15000000000 - Material de Consumo – 11135 R$ 85.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11136 

R$ 90.000,00 

   

Total Geral  R$ 175.000,00 

 

 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2022). 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 
 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.414, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

Autoriza o Poder Executivo proceder a Locação de um imóvel localizada 

na Avenida Goiânia, Quadra 76, Lotes 1/3, Bairro Jardim Tropical, CEP:78716-

090, Matrícula nº 114.692 de 28 de julho de 2016, Rondonópolis-MT, de 

propriedade atual de Rubens de Freitas. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial pela Lei Federal nº 8.245, de 18 de outubro de 

1991. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo proceder a Locação de um imóvel localizada na Avenida 

Goiânia, Quadra 76, Lotes 1/3, Bairro Jardim Tropical, CEP:78716-090, Matrícula nº 114.692 

de 28 de julho de 2016, Rondonópolis-MT, de propriedade atual de Rubens de Freitas. 

 

Art. 2º A locação disposta no art. 1º corresponde a parte do imóvel, totalizando 900,00m² 

de área total, com 598,88m² de área construída, com valor mensal R$ 6.000,00 (seis mil 

reais), conforme Laudo de Avaliação nº 32/2022 para locação de parte do imóvel de 

matrícula nº 114.692 de 28 de julho de 2016. 

 

Art. 3º A referida Locação do Imóvel tem por objetivo atender a Secretaria Municipal de 

Administração, através do Departamento de Patrimônio para o manejo de material 

permanente em desuso que pode ser reaproveitado e para guarda de material obsoleto 

descartado, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária vigente. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022. 

 107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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LEI N°12.413, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO ESPECIAL 

no exercício vigente até o montante de R$ 30.000,00(Trinta mil reais), para criação da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2251 Serviços de Proteção Social Especial (Média e 

Alta Complexidade) 

  

3.3.90.48.00.00 – 15000000000 - Outros Auxílios Financeiros 

Pessoas Físicas - 11915 

R$ 30.000,00 

   

Total Geral  R$ 30.000,00 

 

  

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2079 Manutenção das Ações Administrativas do 

Fundo Municipal de Assistência Social 

  

3.3.90.92.00.00 - 15000000000 - Despesas de Exercícios Anteriores 

– 11070 

R$ 9.000,00 

   

08.244.2207.2251 Serviços de Proteção Social Especial (Média e 

Alta Complexidade) 

  

3.3.90.33.00.00 – 15000000000 - Passagens e Despesas com 

Locomoção – 11094 

R$ 21.000,00 

   

Total Geral  R$ 30.000,00 

 

 

 

 

 

 

Art. 3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro de 

2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o Exercício 

da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022). 
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Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) 

e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  

 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N° 12.412, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 99.000,00 (Noventa e nove 

mil reais). 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 
 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 99.000,00 (Noventa e nove mil reais)), 

para criação da seguinte dotação orçamentária: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.2503 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.93.00.00 – 15000000000 - Indenizações e Restituições – 

11914 

R$ 99.000,00 

   

Total Geral  R$ 99.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

024 - Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas   

04.128.2303.1587 Realização de Concurso Público   

3.3.90.39.00.00 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 521 

R$ 99.000,00 

   

Total Geral  R$ 99.000,00 

 

 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2022). 

 

 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo 

com os projetos/atividades desta lei.  
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 
 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N 12.411, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 140.000,00 (Cento e 

quarenta mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), 

para criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.305.2201.2184 Manutenção da Ações da Vigilância 

Epidemiológica 

  

3.3.90.92.00.00 – 15001002000 - Despesas de Exercícios 

Anteriores – 11913 

R$ 140.00,00 

 

   

Total Geral  R$ 140.000.00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.305.2201.2177 Construção, Ampliação e Reforma das Unidades 

da Vigilância Epidemiológica e Ambiental 

  

4.4.90.51.00.00 – 15001002000 - Obras e Instalações – 11628 R$ 25.000,00 

   

10.304.2201.2183 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária   

3.3.90.14.00.00 – 15001002000 - Diárias – Civil – 11597 R$ 4.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11603 

R$ 5.000,00 

   

10.305.2201.2184 Manutenção da Ações da Vigilância 

Epidemiológica 

  

3.3.90.14.00.00 – 15001002000 - Diárias – Civil – 11639 R$ 4.000,00 

3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11644 R$ 20.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11648 

R$ 30.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 15001002000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – PE – 11650 

R$ 5.000,00 

   

10.305.2201.2187 Manutenção das Ações de Vigilância Ambiental e   
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Unidade de Controle de Zoonoses 

3.3.50.41.00.00 – 15000000000 - Contribuições – 11662 R$ 30.000,00 

3.3.90.14.00.00 – 15001002000 - Diárias – Civil – 11663 R$ 2.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11674 

R$ 15.000,00 

   

Total Geral  R$ 140.000,00 

 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2022). 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo 

com os projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.287 

Rondonópolis, 23 de setembro de 2022, Sexta-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

20 
 

20 
 

 
 

  LEI Nº 12.410, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

Denominar de “Waldomiro Rodrigues Xavier” a Rua A-116, no Bairro 

Sagrada Família, neste Município de Rondonópolis-MT. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, em especial o que determina Lei Municipal nº 8.916, de 13 de junho de 2016. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art. 1º Fica denominado de “Waldomiro Rodrigues Xavier” a Rua A-116, no Bairro Sagrada 

Família, neste Município de Rondonópolis-MT. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022. 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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  LEI Nº 12.409, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
Denomina de “AVENIDA BEIJA-FLOR” a atual Rua Pastor José Francisco 

da Silva, localizada no Parque Universitário, neste Município de 

Rondonópolis – MT e dá outras providências. 

 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Fica denominada de “AVENIDA BEIJA-FLOR”, a atual Rua Pastor José Francisco da Silva, 

localizada no Parque Universitário, neste Município de Rondonópolis-MT, em obediência a Lei nº 8916, 

de 13 de junho de 2016. 

 

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em 

especial a Lei nº 2.210, de 06 de setembro de 1994.   
  

  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022. 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 12.408, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
Denomina de Travessa “PASTOR JOSÉ FRANCISCO DA SILVA” a atual 

Travessa 01, localizada no Parque Universitário, neste Município de 

Rondonópolis – MT, e dá outras providências. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art.1º - Fica denominada de Travessa “PASTOR JOSÉ FRANCISCO DA SILVA”, a atual Travessa 

01, localizada no Parque Universitário, neste Município de Rondonópolis-MT. 

 

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

  

  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022. 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

  

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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                                 DECRETO N 11.070, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões 

de reais) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, em especial a Lei nº12.421, de 22 de setembro de 2022. 

 

                                                                DECRETA  

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para 

reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

26.453.8010.2407 - Manutenção do Transporte Coletivo   

3.3.90.39.00.00 – 15010000000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

- 13 

R$ 2.000.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 2.000.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, a que se 

refere o Artigo anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 
08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

26.453.8010.2407 - Manutenção do Transporte Coletivo   

3.3.90.34.00.00 – 15010000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização – 10 

R$ 2.000.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 2.200.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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                                 DECRETO N° 11.069, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 5.349.200,00(Cinco 

milhões e trezentos quarenta e nove mil e duzentos reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº12.417, de 22 de setembro de 2022. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 5.349.200,00(Cinco milhões e 

trezentos quarenta e nove mil e duzentos reais), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.1785 Convênio com o Consórcio Regional de Saúde 

(CORESS-MT) 

  

3.3.90.34.00.00 – 15001002000 - Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização – 11536 

R$ 4.501.000,00 

   

10.122.2204.2205 Manutenção das Ações Administrativas do 

Fundo Municipal de Saúde 

  

3.3.90.92.00.00 – 15001002000 - Despesas de Exercícios 

Anteriores – 11812 

R$ 848.200,00 

   

Total Geral  R$ 5.349.200,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.122.2204.2181 Manutenção das Ações de Gestão do SUS e 

Complexo Regulador 

  

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11460 

R$ 10.835,60 

   

10.122.2204.2179 Construção, Ampliação e Reforma das Unidades 

da Gestão do SUS 

  

4.4.90.51.00.00 – 15001002000 - Obras e Instalações – 11452 R$ 104.000,00 

   

10.301.2202.1036 - Equipar a Atenção Primária à Saúde - APS   

4.4.90.52.00.00 – 15001002000 - Equipamentos e Material 

Permanente – 11492 

R$ 67.200,00 



 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.287 

Rondonópolis, 23 de setembro de 2022, Sexta-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

25 
 

25 
 

   

10.301.2202.1120 Construção, Ampliação e Reforma das Unidades 

da Atenção Primária à Saúde - APS 

  

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11495 

R$ 347.200,00 

4.4.90.51.00.00 – 15001002000 - Obras e Instalações – 11498 R$ 795.000,00 

   

10.301.2202.2180 Manutenção e Conservação da Atenção Primária 

à Saúde - APS e Programas Especiais 

  

3.3.90.30.00.00 - 15001002000 - Material de Consumo – 11506 R$ 150.000.00 

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11510 

R$ 300.000,00 

   

10.302.2203.1784 Construção, Ampliação e Reforma das Unidades 

de Média e Alta Complexidade 

  

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11529 

R$ 346.739,38 

4.4.90.51.00.00 – 15001002000 - Obras e Instalações – 11533 R$ 357.000,00 

4.4.90.61.00.00 – 15001002000 - Aquisição de Imóveis – 11803 R$ 1.600.000,00 

   

10.302.2203.2192 Manutenção dos Serviços de Nefrologia   

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11564 

R$ 125.000,00 

   

10.302.2203.2193 Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

  

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11590 

R$ 651.000,00 

   

10.302.2203.2194 Manutenção do Serviços de Internação 

Hospitalar- Hospital Municipal Adulto e Infantil 

  

3.3.90.30.00.00 - 15001002000 - Material de Consumo – 11605 R$ 280.000,00 

   

10.302.2203.2200 Manutenção e Ampliação dos Serviços 

Psicossocial - CAPS AD, CAPS ADIII, CAPS I e CAPS Transtorno 

  

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11640 

R$ 25.000,00 

   

10.302.2203.2201 Manutenção e Ampliação dos Serviços do 

Centro Especializado em Reabilitação Nilmo Júnior 

  

3.3.90.30.00.00 - 15001002000 - Material de Consumo – 11653 R$ 2.826,12 

   

10.302.2203.2421 Manutenção e Conservação do Centro de 

Especialidades de Apoio e Diagnóstico Albert Sabin- CEADAS 

  

3.3.90.30.00.00 - 15001002000 - Material de Consumo – 11291 R$ 20.000,00 

   

10.302.2203.2569 Manutenção do Hospital Municipal Cristyan 

Mary da Silveira Lima 

  

3.3.90.30.00.00 - 15001002000 - Material de Consumo – 11344 R$ 20.000,00 
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10.303.2205.2191 Manutenção Assistência Farmacêutica   

3.3.90.32.00.00 – 15001002000 - Material de Distribuição Gratuita 

– 11565 

R$ 53.500,00 

3.3.90.91.00.00 – 15001002000 -Sentenças Judiciais – 11571 R$ 60.000,00 

   

10.305.2201.2199 Manutenção do Programa Municipal de 

IST/AIDS/HV/TB e Hanseníase 

  

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11694 

R$ 33.898,90 

   

Total Geral  R$ 5.349.200,00 

 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2022). 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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                                     DECRETO N° 11.068, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 3.294.000,00(Três 

milhões e duzentos noventa e quatro mil reais). 

 

CONSIDERANDO a frustração de receita na fonte de recursos no código "17000000000" referente 

a – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres - União e a diferença para 

mais projetada na fonte de recursos no seguinte código: 16000000600.  

CONSIDERANDO que são recursos previstos inicialmente na Lei Orçamentária de 2022, e que 

fazem parte do orçamento total inicial do município 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais, em especial a Lei nº12.416, de 22 de setembro de 2022. 

 

                                                              DECRETA 

 
Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 3.294.000,00(Três milhões e duzentos 

noventa e quatro mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2202.2180 Manutenção e Conservação da Atenção Primária à 

Saúde - APS e Programas Especiais 

  

3.1.90.11.00.00 – 16000000600 - Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 11500 

R$ 3.294.000,00 

   

Total Geral  R$ 3.294.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico   

23.691.2104.2107 Executar Parceiras com a Rede Pública-Privada   

3.3.50.41.00.00 –17000000000 - Contribuições – 557 R$ 29.998,00 

   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.1925 Construção, Reforma, Ampliação dos 

Equipamentos Sociais da Assistência Social 

  

4.4.90.51.00.00 -17000000000 - Obras e Instalações – 11733 R$ 100.093,00 

   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.813.2211.1068 Revitalização, Construção e Reformas de Espaços 

de Esporte e Lazer 

  

4.4.90.51.00.00 -17000000000 - Obras e Instalações – 508 R$ 9.999,00 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2103.1032 Construção de Calçadão no Centro Comercial   

4.4.90.51.00.00 -17000000000 - Obras e Instalações – 11126 R$ 652.999,00 

   

15.451.2103.1097 Construção e Melhoria de Pontes e Serviços   
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Complementares 

4.4.90.51.00.00 -17000000000 - Obras e Instalações – 356 R$ 2.499.999,00 

   

15.451.2103.1477 Construção e Reforma Calçadas, Ciclovias, 

Rotatórias e Mobiliário Urbano 

  

4.4.90.51.00.00 -17000000000 - Obras e Instalações – 11125 R$ 912,00 

   

Total Geral  R$ 3.294.000,00 

 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2022). 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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     DECRETO Nº11.067, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 175.000,00 (Cento e 

setenta e cinco mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº12.415, de 22 de setembro de 2022. 
 

 

DECRETA: 
 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil 

reais), para criação das seguintes dotações orçamentárias: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

11.334.2107.2014 Incentivo a Capacitação Profissional   

3.1.90.04.00.00 – 15000000000 - Contratação por Tempo 

Determinado - 11927 

R$ 140.000,00 

3.1.90.13.00.00 – 15000000000 - Obrigações Patronais - 11928 R$ 35.000,00 

   

Total Geral  R$ 175.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

11.334.2107.2014 Incentivo a Capacitação Profissional   

3.3.90.30.00.00 – 15000000000 - Material de Consumo – 11135 R$ 85.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11136 

R$ 90.000,00 

   

Total Geral  R$ 175.000,00 

 

 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2022). 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 
 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº11.066, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, em especial a Lei nº12.413, de 22 de setembro de 2022. 

 

 

DECRETA: 
 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO ESPECIAL 

no exercício vigente até o montante de R$ 30.000,00(Trinta mil reais), para criação da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2251 Serviços de Proteção Social Especial (Média e 

Alta Complexidade) 

  

3.3.90.48.00.00 – 15000000000 - Outros Auxílios Financeiros 

Pessoas Físicas - 11915 

R$ 30.000,00 

   

Total Geral  R$ 30.000,00 

 

  

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2079 Manutenção das Ações Administrativas do 

Fundo Municipal de Assistência Social 

  

3.3.90.92.00.00 - 15000000000 - Despesas de Exercícios Anteriores 

– 11070 

R$ 9.000,00 

   

08.244.2207.2251 Serviços de Proteção Social Especial (Média e 

Alta Complexidade) 

  

3.3.90.33.00.00 – 15000000000 - Passagens e Despesas com 

Locomoção – 11094 

R$ 21.000,00 

   

Total Geral  R$ 30.000,00 

 

 

 

 

 

 

Art. 3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro de 

2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o Exercício 

da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022). 
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Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) 

e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  

 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N° 11.065, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 99.000,00 (Noventa e nove 

mil reais). 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº12.412, de 22 de setembro de 2022. 
 

 

DECRETA: 
 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 99.000,00 (Noventa e nove mil reais)), 

para criação da seguinte dotação orçamentária: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.2503 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.93.00.00 – 15000000000 - Indenizações e Restituições – 

11914 

R$ 99.000,00 

   

Total Geral  R$ 99.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

024 - Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas   

04.128.2303.1587 Realização de Concurso Público   

3.3.90.39.00.00 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 521 

R$ 99.000,00 

   

Total Geral  R$ 99.000,00 

 

 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2022). 

 

 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo 

com os projetos/atividades desta lei.  
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 
 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N 11.064, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 140.000,00 (Cento e 

quarenta mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº12.411, de 22 de setembro de 2022. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), 

para criação da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.305.2201.2184 Manutenção da Ações da Vigilância 

Epidemiológica 

  

3.3.90.92.00.00 – 15001002000 - Despesas de Exercícios 

Anteriores – 11913 

R$ 140.00,00 

 

   

Total Geral  R$ 140.000.00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.305.2201.2177 Construção, Ampliação e Reforma das Unidades 

da Vigilância Epidemiológica e Ambiental 

  

4.4.90.51.00.00 – 15001002000 - Obras e Instalações – 11628 R$ 25.000,00 

   

10.304.2201.2183 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária   

3.3.90.14.00.00 – 15001002000 - Diárias – Civil – 11597 R$ 4.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11603 

R$ 5.000,00 

   

10.305.2201.2184 Manutenção da Ações da Vigilância 

Epidemiológica 

  

3.3.90.14.00.00 – 15001002000 - Diárias – Civil – 11639 R$ 4.000,00 

3.3.90.30.00.00 – 15001002000 - Material de Consumo – 11644 R$ 20.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11648 

R$ 30.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 15001002000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – PE – 11650 

R$ 5.000,00 
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10.305.2201.2187 Manutenção das Ações de Vigilância Ambiental e 

Unidade de Controle de Zoonoses 

  

3.3.50.41.00.00 – 15000000000 - Contribuições – 11662 R$ 30.000,00 

3.3.90.14.00.00 – 15001002000 - Diárias – Civil – 11663 R$ 2.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11674 

R$ 15.000,00 

   

Total Geral  R$ 140.000,00 

 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2022). 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022) vigente de acordo 

com os projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 31.283, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Fica retificado o art. 1º da portaria nº 31.245, de 12 de setembro de 2022. 

 

                                                        Onde se lê: 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO, no efetivo exercício das funções do magistério, com a última 

remuneração de contribuição a Sra. MARTA CRISTINA BARBOSA, portadora do 

RG nº 08XXXX7-1 SESP/MT, CPF/MF nº 537.XXX.XXX-49, efetiva no cargo de 

Docente da Educação Infantil ou Docente do Ensino Fundamental, Classe 14, Nível: 

09, matrícula nº30350-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação – MT. 

  

                                                           Leia-se: 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO, no efetivo exercício das funções do magistério, com a última 

remuneração de contribuição a Sra. MARTA CRISTINA BARBOSA, portadora do 

RG nº 08XXXX7-1 SESP/MT, CPF/MF nº 537.XXX.XXX-49, efetiva no cargo de 

Docente da Educação Infantil ou Docente do Ensino Fundamental, Classe 14, Nível: 

10, matrícula nº30350-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação – MT. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir do 

dia 01/09/2022. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 23 de setembro de 2022. 

 107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 31.283, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Fica retificado o art. 1º da portaria nº 31.245, de 12 de setembro de 2022. 

 

                                                        Onde se lê: 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO, no efetivo exercício das funções do magistério, com a última 

remuneração de contribuição a Sra. MARTA CRISTINA BARBOSA, portadora do 

RG nº 08XXXX7-1 SESP/MT, CPF/MF nº 537.XXX.XXX-49, efetiva no cargo de 

Docente da Educação Infantil ou Docente do Ensino Fundamental, Classe 14, Nível: 

09, matrícula nº30350-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação – MT. 

  

                                                           Leia-se: 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO, no efetivo exercício das funções do magistério, com a última 

remuneração de contribuição a Sra. MARTA CRISTINA BARBOSA, portadora do 

RG nº 08XXXX7-1 SESP/MT, CPF/MF nº 537.XXX.XXX-49, efetiva no cargo de 

Docente da Educação Infantil ou Docente do Ensino Fundamental, Classe 14, Nível: 

10, matrícula nº30350-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação – MT. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir do 

dia 01/09/2022. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 23 de setembro de 2022. 

 107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 18/2022 

 

 

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, com sede situada à Avenida Duque de 

Caxias, n.º1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos interessados, que a 

licitação em epígrafe foi declarada DESERTA, pela ausência de interessados no presente 

certame licitatório, o qual se destinava a “REFORMA DOS QUIOSQUES E 

CERCAMENTO DA PRAÇA BRASIL, LOCALIZADA NA AVENIDA AMAZONAS, 

QUADRA 21-A, PRAÇA BRASIL, CENTRO, RONDONÓPOLIS – MT. CONFORME 

PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE 

INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER ANEXO AO EDITAL”. 

 

Publique-se, no átrio desta Prefeitura, e no Diário Oficial do Município, e meios de 

comunicação para ciência dos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.  

 

           Rondonópolis-MT, 23 de setembro de 2022. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 79/2022 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada 

à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a tomada 

de preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 11 (onze) de outubro de 2022, na sala de licitações 

da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, 

para aquisição do seguinte objeto: 

 

“REPARO DE PONTE DE MADEIRA COM 36,00 M DE EXTENSÃO E 4,50 M DE 

LARGURA, LOCALIZANDO NO CÓRREGO LAGEADINHO, RUA 07, JARDIM DAS 

FLORES, COORDENADAS: 16º25’41;22”S/54º25’.22”O, NESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE 

INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no 

horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, licitacaorondonopolis@gmail.com ou retirar no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Rondonópolis-MT, 23 de setembro de 2022. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 71/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no dia 

25/08/2022 às 09:30 hs,( HORÁRIO DE BRASÍLIA) tendo como objeto: REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

USO MÉDICO HOSPITALAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE 

USUÁRIOS ESTOMIZADOS ATENDIDOS JUNTO AO CER – CENTRO 

ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO NILMO JÚNIOR, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS. Que após a análise detalhada das propostas apresentadas pelas empresas 

participantes, foi considerada classificada e vencedora do presente certame a seguinte 

empresa:  

 

     

    Rondonópolis-MT, 23 de Setembro de 2022. 

 

 

_____________________________________________ 

ADRIANA PORTELA DE OLIVEIRA 

Pregoeira  

 

Item Licitante Vencedor 
Total por 

Item R$ 

01 FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI ME 20.000,00 

02 FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI ME 19.950,00 

03 ULTRA MEDKA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 40.000,00 

04 ULTRA MEDKA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 150.000,00 

05 ULTRA MEDKA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 25.000,00 

06 FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI ME 73.000,00 

07 
M MED COM DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI ME 
37.450,00 

08 ULTRA MEDKA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 44.550,00 

09 
M MED COM DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI ME 
71.980,00 

10 ULTRA MEDKA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 5.050,50 

11 ULTRA MEDKA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 1.216,80 

12 ULTRA MEDKA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 626,20 

13 
M MED COM DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI ME 
116.490,00 

 TOTAL R$ 605.313,50 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 75/2022 

 

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimento dos 

interessados na licitação em epígrafe, sessão pública realizada no dia 26/08/2022 às 09h00 (horário de 

Brasília) endereço eletrônico: bllcompras.com, tendo como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALDAS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, PROMOÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO.” Que após análise detalhada da(s) proposta(s) e 

documento(s) para habilitação apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s), fora(m) 

considerada(s) Classificada(s), Habilitada(s) e Vencedora(s) do presente certame a(s) seguinte(s) 

empresa(s): 

 
LOT

E 

DESCRIÇÃO ITEM 

CONSTANTE EM LOTE 

LICITANTE VENCEDORA VALOR 

TOTAL LOTE 

R$ 

01 FRALDA GERIATRICA 

DESCARTAVEL (ORDEM JUDICIAL) 

MEDMASTER COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA 

372.000,00 

02 FRALDA GERIATRICA 

DESCARTAVEL (ORDEM JUDICIAL) - 

COTA EXCLUSIVA EPP/ME 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIMENTOS EIRELI-ME 

124.645,00 

03 FRALDA PEDIATRICA 

DESCARTAVEL (ORDEM JUDICIAL) 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIMENTOS EIRELI-ME 

26.422,50 

04 FRALDA PEDIATRICA 

DESCARTAVEL (ORDEM JUDICIAL) - 

COTA EXCLUSIVA EPP/ME 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIMENTOS EIRELI-ME 

8.807,50 

05 FRALDA JUVENIL DESCARTAVEL 

(ORDEM JUDICIAL) 

MEDMASTER COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA 

3.375,00 

06 FRALDA JUVENIL DESCARTAVEL 

(ORDEM JUDICIAL) - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

MEDMASTER COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA 

1.125,00 

07 FRALDA PEDIATRICA MEDMASTER COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA 

346.684,95 

08 FRALDA PEDIATRICA - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

MEDMASTER COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA 

116.731,30 

09 FRALDA GERIATRICA COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIMENTOS EIRELI-ME 

19.999,75 

10 FRALDA GERIATRICA - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

COMPREAKI COM VAREJ DE 

ALIMENTOS EIRELI-ME 

6.672,62 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO - R$ 1.026.463,62 

                                                           

Rondonópolis-MT, 23 de setembro de 2022. 

 

 

José Edilson Gonçalves 
Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bllcompras.org.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

     PORTARIA Nº229/2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Gabriell Amaral 

Dutra e seu suplente Ismael Gomes da Silva como 

responsável pelo controle e execução da ATA abaixo 

discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, CPF: 

050.xxx.xxx-17 e seu suplente Ismael Gomes da Silva Matrícula n°. 30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04 como responsável pelo controle e execução da ATA abaixo discriminada: 

 

 

Contratado 

 

 

ATA 

 

Objeto 

 

Vigência 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA 

211/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, 

PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DESTE MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT. 

08/09/2022 á 

08/03/2023 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 08/09/2022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 20 de Setembro de 2022. 

 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 

                                                     

 

 

 

 

 

 



 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.287 

Rondonópolis, 23 de setembro de 2022, Sexta-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

44 
 

44 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

     PORTARIA Nº230/2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Gabriell Amaral 

Dutra e seu suplente Ismael Gomes da Silva como 

responsável pelo controle e execução da ATA abaixo 

discriminada. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, CPF: 

050.xxx.xxx-17 e seu suplente Ismael Gomes da Silva Matrícula n°. 30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04 como responsável pelo controle e execução da ATA abaixo discriminada: 

 

 

Contratado 

 

 

Ata 

 

Objeto 

 

Vigência 

ORIGINAL 

SOLUÇÕES 

LTDA 

214/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS SOLICITANTES 

DESTE MUNICÍPIO. 

08/09/2022 a 

08/03/2023  

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 08/09/2022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 20 de Setembro de 2022. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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45 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

     PORTARIA Nº231/2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Gabriell Amaral 

Dutra e seu suplente Ismael Gomes da Silva como 

responsável pelo controle e execução do contrato abaixo 

discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, CPF: 

050.xxx.xxx-17 e seu suplente Ismael Gomes da Silva Matrícula n°. 30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04 como responsável pelo controle e execução do Contrato abaixo discriminado: 

 

 

Contratado 

 

 

Contrato 

 

Objeto 

 

Vigência 

MARCIO 

ALEXANDRE 

SIQUERI EPP 

828/2022 

AQUISIÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE RECARGA DE 

GÁS P 13 E P 45 E VASILHAME – 

BOTIJÃO P 13 E P 45 PARA ATENDER 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT. 

19/09/2022 a 

19/09/2023  

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 19/09/2022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 20 de Setembro de 2022. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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46 
 

46 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

     PORTARIA Nº232/2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Gabriell Amaral 

Dutra e seu suplente Ismael Gomes da Silva como 

responsável pelo controle e execução do contrato abaixo 

discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, CPF: 

050.xxx.xxx-17 e seu suplente Ismael Gomes da Silva Matrícula n°. 30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04 como responsável pelo controle e execução do Contrato abaixo discriminado: 

 

 

Contratado 

 

 

Contrato 

 

Objeto 

 

Vigência 

ORIGINAL 

SOLUÇÕES 

LTDA 

829/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICÍPAL DE 

EDUCAÇÃO NO MUNICIPIO DE 

RONDONOPOLIS MT. 

19/09/2022 a 

19/03/2023  

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 19/09/2022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 20 de Setembro de 2022. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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47 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

     PORTARIA Nº233/2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Gabriell Amaral 

Dutra e seu suplente Ismael Gomes da Silva como 

responsável pelo controle e execução do contrato abaixo 

discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, CPF: 

050.xxx.xxx-17 e seu suplente Ismael Gomes da Silva Matrícula n°. 30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04 como responsável pelo controle e execução do Contrato abaixo discriminado: 

 

 

Contratado 

 

 

Contrato 

 

Objeto 

 

Vigência 

ARAUJO E OLIVEIRA 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA 

830/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, 

PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO NO MUNICIPIO DE 

RONDONOPOLIS MT. 

19/09/2022 a 

19/03/2023  

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 19/09/2022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 20 de Setembro de 2022. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

        PORTARIA Nº 234/2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Ismael Gomes da 

Silva, Matrícula n°30724, CPF: 621.xxx.xxx-04 , e seu 

suplente  Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, 

CPF: 050.xxx.xxx-17, como responsável pelo controle e 

execução do contrato abaixo discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Ismael Gomes da Silva, Matrícula n°30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04 , e seu suplente Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, CPF: 

050.xxx.xxx-17 , como responsável pelo controle e execução do contrato abaixo transcrito: 

 

 

CONTRATADO 

 

 

CONTRAT

O 

 

OBJETO 

 

VIGÊNCIA 

COMPREAKI 

COM. VAREJ. 

DE 

ALIMENTOS 

EIRELI 

831/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL 

PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

19/09/2022 

 á 

19/03/2023 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 19/09/2022. 

 

Rondonópolis-MT, 20 de Setembro de 2022. 

 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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49 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

      PORTARIA Nº 235/2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Ismael Gomes da 

Silva, Matrícula n°30724, CPF: 621.xxx.xxx-04 , e seu 

suplente  Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, 

CPF: 050.xxx.xxx-17, como responsável pelo controle e 

execução do contrato abaixo discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Ismael Gomes da Silva, Matrícula n°30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04 , e seu suplente Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, CPF: 

050.xxx.xxx-17 , como responsável pelo controle e execução do contrato abaixo transcrito: 

 

 

CONTRATADO 

 

 

CONTRAT

O 

 

OBJETO 

 

VIGÊNCIA 

MOSAICO 

DISTRIBUID

ORA 

ATACADO E 

ELETRONICO

S EIRELI 

832/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL 

PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

19/09/2022 

 á 

19/03/2023 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 19/09/2022. 

 

Rondonópolis-MT, 20 de Setembro de 2022. 

 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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50 
 

50 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

  PORTARIA Nº 236/2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Ismael Gomes da 

Silva, Matrícula n°30724, CPF: 621.xxx.xxx-04 , e seu 

suplente  Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, 

CPF: 050.xxx.xxx-17, como responsável pelo controle e 

execução do contrato abaixo discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Ismael Gomes da Silva, Matrícula n°30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04 , e seu suplente Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, CPF: 

050.xxx.xxx-17 , como responsável pelo controle e execução do contrato abaixo transcrito: 

 

 

CONTRATADO 

 

 

CONTRAT

O 

 

OBJETO 

 

VIGÊNCIA 

MOTTIVA 

COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 

EIRELI 

833/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL 

PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

19/09/2022 

 á 

19/03/2023 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 19/09/2022. 

 

Rondonópolis-MT, 20 de Setembro de 2022. 

 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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51 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

  PORTARIA Nº 237/2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Ismael Gomes da 

Silva, Matrícula n°30724, CPF: 621.xxx.xxx-04 , e seu 

suplente  Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, 

CPF: 050.xxx.xxx-17, como responsável pelo controle e 

execução do contrato abaixo discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Ismael Gomes da Silva, Matrícula n°30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04 , e seu suplente Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, CPF: 

050.xxx.xxx-17 , como responsável pelo controle e execução do contrato abaixo transcrito: 

 

 

CONTRATADO 

 

 

CONTRAT

O 

 

OBJETO 

 

VIGÊNCIA 

CF 

COMERCIO 

ATACADIST

A E 

REPRESENT

ACAO DE 

SUPRIMENT

OS PARA 

INFORMATIC

A LTDA 

834/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL 

PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

19/09/2022 

 á 

19/03/2023 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 19/09/2022. 

 

Rondonópolis-MT, 20 de Setembro de 2022. 

 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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52 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

     PORTARIA Nº238/2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Gabriell Amaral 

Dutra e seu suplente Ismael Gomes da Silva como 

responsável pelo controle e execução da ATA abaixo 

discriminada. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, CPF: 

050.xxx.xxx-17 e seu suplente Ismael Gomes da Silva Matrícula n°. 30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04 como responsável pelo controle e execução da ATA abaixo discriminada: 

 

 

Contratado 

 

 

Ata 

 

Objeto 

 

Vigência 

MOSAICO 

DISTRIBUIDORA 

ATACADO E 

ELETRONICOS 

EIRELI 

227/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DESCARTÁVEL, 

ACONDICIONAMENTO E 

EMBALAGEM, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE 

MUNICÍPIO. 

15/09/2022 a 

15/09/2023  

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 15/09/2022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 21 de Setembro de 2022. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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53 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

     PORTARIA Nº239/2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Gabriell Amaral 

Dutra e seu suplente Ismael Gomes da Silva como 

responsável pelo controle e execução da ATA abaixo 

discriminada. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, CPF: 

050.xxx.xxx-17 e seu suplente Ismael Gomes da Silva Matrícula n°. 30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04 como responsável pelo controle e execução da ATA abaixo discriminada: 

 

 

Contratado 

 

 

Ata 

 

Objeto 

 

Vigência 

MOTTIVA 

COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 

EIRELI 

225/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DESCARTÁVEL, 

ACONDICIONAMENTO E 

EMBALAGEM, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE 

MUNICÍPIO. 

15/09/2022 a 

15/09/2023  

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 15/09/2022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 21 de Setembro de 2022. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

     PORTARIA Nº240/2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Gabriell Amaral 

Dutra e seu suplente Ismael Gomes da Silva como 

responsável pelo controle e execução da ATA abaixo 

discriminada. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, CPF: 

050.xxx.xxx-17 e seu suplente Ismael Gomes da Silva Matrícula n°. 30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04 como responsável pelo controle e execução da ATA abaixo discriminada: 

 

 

Contratado 

 

 

Ata 

 

Objeto 

 

Vigência 

NONATO DA 

SILVA & CIA 

LTDA  

230/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DESCARTÁVEL, 

ACONDICIONAMENTO E 

EMBALAGEM, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE 

MUNICÍPIO. 

15/09/2022 a 

15/09/2023  

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 15/09/2022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 21 de Setembro de 2022. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 

 

                                                                   

 

 

 

 

 

 



 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.287 

Rondonópolis, 23 de setembro de 2022, Sexta-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

55 
 

55 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

                         PORTARIA INTERNA Nº 72 DE 25 DE JULHO DE 2022. 

 

Dispõe sobre designar o servidor PARA EXERCER A FUNÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS, afim de acompanhar a execução do contrato nº 638/2022, firmado com empresa 

V.L.F. ROSSONI ME.        
                       

                        A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, Ione Rodrigues 

dos Santos, o no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.  
  

    CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato-Fiscal de Contrato. 

 

                        RESOLVE: 
               

Art. 1º. Designar o (a) servidor (a) Sr Patrick Nogueira de Oliveira Engenheiro Civil, 

CREA-MT 53686, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1560618, CPF: 

***.219.951-**, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para exercer a função 

de fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 638/2022, 

celebrado entre a empresa V.L.F. ROSSONI ME,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 26.909.850/0001-09, com sede na Rua Otávio Pitaluga , nº 611, Vila 

Aurora II, no município de Rondonópolis-MT, CEP: 78.740-011, cujo objeto é “Obra de 

Construção de Complexo Esportivo, para atendimento de Publico P.C.D-no município de 

Rondonópolis-MT, Conforme Projeto Básico, Justificativa de Qualificação Técnica 

Econômica Financeira Parte Integrante do Projeto Ba sico encaminhando pela Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer.Com Prazo de vigência de 01/06;2022 a 01/02/2023. 
Art. 2º – Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos casos necessários e devidamente justificadas. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                                                                                                      

Rondonópolis, 08/09/2022 

 

Ione Rodrigues dos Santos 
Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Portaria n°29.388/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

RELAÇÃO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

RESCISÃO 

 
N.º CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

2048/2022 RAFAEL PORTO 

SALDANHA 

1236,54 

 

SEC. MUN. DE 

GESTÃO DE 

PESSOAS 

11/07/2022 Á 

31/12/2022 

10994 

RESCISÃO A PEDIDO DO ESTAGIARIO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 2048/2022, A PARTIR 

DO DIA 06/09/2022. 

 

N.º CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

2187/2022 THAIS GOMES 

INACIO 

1236,54 

 

SEC. MUN. DE 

GESTÃO DE 

PESSOAS 

01/09/2022 Á 

31/12/2022 

10994 

RESCISÃO A PEDIDO DO ESTAGIARIO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 2187/2022, A PARTIR 

DO DIA 06/09/2022. 

 

EXTRATO DE CONTRATOS PESSOAL 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 2279/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE CIENCIAS ECONOMICAS 

NO 1º PERIODO NA UNIVERSIDADE UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº. 7.170 DE 28/03/2012. 

Contratada: HENRIQUE RIBEIRO MOREIRA 

Dotação: 10994  02.024.04.122.2303.2490.3390360000.15000000000 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Remuneração Mensal:           1.236,24 

Vigência Inicial: 26/09/2022  Vigência Final: 31/12/2022 

Data da Assinatura: 26/09/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e HENRIQUE RIBEIRO 

MOREIRA 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Rondonópolis/MT,23 de Setembro de 2022. 

 

 

 

_________________________________________________ 

MARIA DE FATIMA RESENDE 

GERENTE DE DEPARTAMENTO DE FOLHA DE PAGAMENTO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 

25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A 

PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 23/09/2022. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 936/2022 

 

 

 Rondonópolis, 23 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

212156 
Marly Ribeiro dos 

Santos Dias 

Docente do Ensino 

Fundamental 

• Concedidos 05 dias de 

Prorrogação de Licença Médica de 

competência do município a partir de 

22/09/2022. 

• Encaminhada ao INSS a partir do 

dia 27/09/2022, para avaliação e 

decisão médico-pericial quanto ao 

requerimento do benefício auxílio-

doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM no dia 24/10/2022.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

MANUTENÇÃO DE AFASTAMENTO – INSS 

Código de Publicação: 934/2022 

 

 

Rondonópolis, 23 de setembro de 2022. 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o Parecer proferido em 22/09/2022 pela médica perita Dra. Maria 

Helena Lemos Vilela Cabette, CRM-MT 2176 T, a servidora EDNA BERNADETE 

DE ASSUNCAO FERREIRA, matrícula nº 905143, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, deverá permanecer afastada do trabalho e retornar ao DESOPEM no 

dia 20/09/2023 ou mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 

19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 

22/09/2022.  
 

 

 

 

PROCURADORIA GERAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

926/2022 1559011 
Juliana de Oliveira 

Almeida Real 

Analista 

Instrumental 

01 dia – no dia 20/09/2022 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

926/2022 153788 
Josivani dos Santos 

Paes Araújo 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 21/09/2022 – 

Licença Para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

926/2022 1560160 
Ely Marcia da Silva 

Pacheco 
Docente 

03 dias – a partir do dia 

19/09/2022 - Licença 

Médica. 

926/2022 121312 Antônio dos Santos 
Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 20/09/2022 – 

Licença Médica. 

926/2022 35874 Áureo Jose Barbosa 
Supervisor 

Escolar 

10 dias – a partir do dia 

21/09/2022 - Licença 

Médica. 

926/2022 160610 
Carla de Oliveira 

Rodrigues 
Docente 

01 dia – no dia 20/09/2022 – 

Licença Médica. 

926/2022 33510 
Ordalina Pereira 

Portela 
Docente 

03 dias – a partir do dia 

20/09/2022 - Licença 

Médica. 

926/2022 13269 
Erenilda Rosa de 

Oliveira 
Docente 

14 dias – a partir do dia 

21/09/2022 - Licença 

Médica. 

926/2022 88234 
Eva Aparecida da 

Silva Villas Boas 
Docente 

01 dia – no dia 21/09/2022 – 

Licença Para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

926/2022 1555611 
Fernanda Rosa de 

Souza Pereira 
Docente 

01 dia – no dia 21/09/2022 – 

Licença Médica. 

926/2022 148288 
Deize Marques da 

Silva 
Docente 

01 dia – no dia 21/09/2022 – 

Licença Médica. 
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Rondonópolis, 22 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                         

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

926/2022 160431 Roseny Ferreira 
Apoio 

Instrumental 

02 dias – a partir do dia 

20/09/2022 - Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

926/2022 1559872 
Marceline Mendes de 

Oliveira 

Agente 

Administrativo 

14 dias – a partir do dia 

25/09/2022 – Licença 

Médica. 

926/2022 228176 
Gisele Pereira 

Ribeiro 
Médico 

01 dia – no dia 19/09/2022 – 

Licença Médica. 

926/2022 145793 
Maria Assunção 

Ferreira 

Técnico em 

Saúde 

03 dias – a partir do dia 

20/09/2022 – Licença 

Médica. 

926/2022 105112 
Katia Cilene Santos 

da Silva 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

03 dias – a partir do dia 

21/09/2022 – Licença 

Médica. 

926/2022 202797 
Monique Samille 

Vasconcelos Cardoso 
Odontólogo 

03 dias – a partir do dia 

21/09/2022 – Licença 

Médica. 

926/2022 214582 
Priscila Paes de 

Souza 

Agente 

Administrativo 

10 dias – a partir do dia 

21/09/2022 – Licença 

Médica. 

926/2022 137928 
Rosalia Aparecida 

Souza Silva 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

01 dia – no dia 21/09/2022 – 

Licença Médica. 

926/2022 165492 
Tais Cristina 

Modolon de Souza 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

01 dia – no dia 21/09/2022 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

926/2022 127124 
Rosana Fernandes 

Cadide Santos 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 19/09/2022 – 

Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E 

LEI MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 925/2022 

 

 

 

  Rondonópolis 22 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAT. NOME CARGO 
SECRETARI

A  
PERÍODO  

1556905 
Bruna Laurindo 

da Silva 
Docente Educação 

60 dias a partir de 

15/01/2023 

a 

15/03/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

 PORTARIA INTERNA Nº 70 de 31 de Agosto de 2022. 
 

Dispõe sobre a designação do servidor Marcos Willian 

Lopes Sebastião e a Amauri Carvalho Xavier, como 

responsável pelo controle e execução do contrato e abaixo 

discriminado: 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS, Secretária Municipal de Governo do Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor, Marcos Willian Lopes Sebastião, matrícula n° 1559380, CPF: 

XXX.XXX.491-XX, como titular responsável e a Amauri Carvalho Xavier, matrícula n° 36668, 

CPF: XXX.XXX.980- XX, como suplente pelo controle e execução do contrato descrito abaixo 

na Secretaria Municipal de Governo. 

 

 

CONTRATADA CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA 

DOMANI 

DISTRUIBUIDORA 

DE VEICULOS LTDA 

731/2022 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

PARA SERVIÇO 

ADMINISTRATIVO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO 

12/08/2022 a  

12/08/2023 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

  RONDONÓPOLIS-MT, 22 de setembro de 2022. 

 

PORTARIA INTERNA Nº 497 /DAF/SMS/2022 
  

 

 

 Considerando determinação do Tribunal de Contas do Estado e do Controle 

Interno Municipal, solicitamos a Retificação da Portaria Interna Nº 490 de 20 de setembro 

de 2022. 

 

 

 

ONDE SE LÊ 

 

Art. 1º Designar a servidora LILIAN MELO MENDES CAMPOS, Matrícula: 

106712-3 e Função: COORDENADORA ADMINISTRATIVA, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato administrativo nº 826/2022, celebrado entre a empresa 

VIOLA ENDOCRINOLOGISTA E NUTROLOGIA LTDA – PP, CNPJ sob o nº 

33.880.794/0001-84 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Prestação de Serviços 

Médicos Especializados em Endocrinologia, com prazo de vigência de 19/09/2022 Á 

19/09/2023, (CERARO). 
 

 

LEIA – SE 

 

Art. 1º Designar a servidora LILIAN MELO MENDES CAMPOS, Matrícula: 

106712-3 e Função: COORDENADORA ADMINISTRATIVA, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato administrativo nº 826/2022, celebrado entre a empresa 

VIOLA ENDOCRINOLOGISTA E NUTROLOGIA LTDA – PP, CNPJ sob o nº 

33.880.794/0001-84 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Prestação de Serviços 

Médicos Especializados em Endocrinologia, com prazo de vigência de 19/09/2022 Á 

19/09/2023, (CEDERO). 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                        IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 21 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

PORTARIA INTERNA Nº 498/DAF/SMS/2022 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim 

de acompanhar a execução do contrato administrativo nº 856/2022, firmado com a empresa 

MATERCLIN- CLÍNICA MATERNIDADE E PRONTO SOCORRO LTDA, e dá outras 

providências.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora SILVIA MEDEIROS DE OLIVEIRA LIMA, 

matrícula: 134732, função técnica em saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 

administrativo nº 856/2022, celebrado entre a empresa  MATERCLIN-CLÍNICA 

MATERNIDADE E PRONTO SOCORRO LTDA, CNPJ: sob o nº 32.972.408/0001-11 e 

o Município de Rondonópolis, cujo objeto é a contratação de unidades hospitalares de média e 

alta complexidade na especialidade de Ginecologia, Urologia, Vascular, Proctológica, 

Ortopedia e Cirurgia Geral de forma a complementar os serviços oferecidos no município de 

Rondonópolis, com prazo de vigência de  21/09/2022 À 21/09/2023. 

 

Art. 2º Designar o servidor RUI MAURÍCIO DOS SANTOS, matrícula 111139, 

função Técnico Instrumental, lotado na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função 

de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de 21/09/2022. 

 

 

 

______________________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 22 DE SETEMBRO DE 2022  

 

PORTARIA INTERNA Nº 496 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim de 

acompanhar a execução da Ata nº 322/2021, firmado com a empresa M.K.R COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI, e dá outras providências.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de Ata. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora ILOENE PEREIRA PASSOS BARBERÍ, 

Matrícula: 108081-2 e Função: TÉCNICA INSTRUMENTAL/ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO, para exercer a função de Fiscal de Ata, com intuito de acompanhar e 

fiscalizar a execução da Ata n° 322/2021, Pregão eletrônico n° 80/2021 celebrado entre a 

empresa M.K.R COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI sob CNPJ o n° 

31.499.939/0001-76 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de Aparelhos 

Eletrônicos, Armário, Cadeira, Condicionador de Ar, Eletrodomésticos, Mesas, Mobiliários, 

Refrigerador e Outros, suprir a Unidade de Pronto Atendimento – Dr. bolivar Amâncio de 

Carvalho – UPA 24 Horas, com prazo de vigência de 13/10/2022 Á 13/10/2023.  

 

Art. 2º Designar a servidora LUZIA MARTINS FERREIRA, Matrícula: 

1551272-1 e Função: TÉCNICA EM SAÚDE, para exercer a função de Fiscal de Ata 

substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato no Art. 1º, em caso 

de afastamento do Fiscal de Ata Titular. 

 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos 

retroativos a 25/08/2022. 
 

 

______________________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA 499 – DE 23 DE SETEMBRO  DE 2022 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA 

DE ALBUQUERQUE, no uso das atribuições que lhe são conferidas  na lei complementar 

031 de 2005, 

Resolve: 

Dispõe sobre a Revogação da portaria interna nº 301 de 04 de 

julho de 2022, sobre designação da servidora titular SILVIA MEDEIROS DE OLIVEIRA 

LIMA, matrícula: 134732, e o servidor suplente RUI MAURÍCIO DOS SANTOS, 

matrícula: 111139, Como fiscal responsável pelo controle e execução do seguinte contrato: 

 

 

EMPRESA- MATERCLIN-CLÍNICA 

MATERNIDADE E PRONTO SOCORRO LTDA 

CNPJ: 32.972.408/0001-11 

CONTRATO  N°: 617-2022 VIGÊNCIA: 30/06/2022 À 30/06/2023 

OBJETO: é a contratação de unidades hospitalares de média e alta complexidade na especialidade 

de Ginecologia, Urologia, Vascular, Proctológica, Ortopedia e Cirurgia Geral de forma a 

complementar os serviços oferecidos no município de Rondonópolis, 

 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 335 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função de 

Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução do 

contrato nº 530/2021, firmado com a empresa O. G. 

LEITE EIRELI e dá outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA FAVRETTO, Engenheiro Civil, CREA 

MT033986, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1559235, para exercer a função de 

Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 530/2021, 

celebrado entre a empresa O. G. LEITE EIRELI, CNPJ sob o nº 32.849.546/0001-08 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é Contratação de empresa especializada, 

para a execução das seguintes obras: LOTE 01 – Executar a Obra de Substituição de Ponte 

de Madeira de 6,00 m x 4,50 m, altura 2,00 m, Gleba Rio Vermelho, Linha 02, por Bueiro 

Celular de Concreto, no Município de Rondonópolis –MT; LOTE 02 – Executar a Obra de 

Substituição de Ponte de Madeira de 5,30 m x 4,50 m, Altura 2,80 m, Assentamento Cascata, 

Linha 03, por Bueiro Celular de Concreto, no Município de Rondonópolis – MT; LOTE 03 – 

Executar a Obra de Substituição de Ponte de Madeira de 5,00 m x 4,50 m, Altura 2,00 m, 

Assentamento Esperança, Linha 01, por Bueiro Celular de Concreto, no Município de 

Rondonópolis – MT; LOTE 04 – Executar a Obra de Substituição de Ponte de Madeira de 6,30 

m x 4,50 m, Altura 2,80 m, Assentamento Esperança, Linha 01, por Bueiro de Concreto, no 

Município de Rondonópolis-MT. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos à 

01/08/2022. 

Rondonópolis – MT, 02 de setembro de 2022. 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SERVSAÚDE 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

HOMOLO E RATIFICO, por este termo, o edital de inexigibilidade nº 01/2022, com amparo 

no parecer Jurídico de nº 262/2022, que tem como objeto a Aquisição do seguinte item: Compra 

de processador auditivo Cochlear Especifico, sendo  que, conforme justificativas na Comissão 

Permanente de Licitação e Parecer Jurídico, o referido produto, é fornecido em todo o território 

nacional apenas pela distribuidora,  POLITEC SAÚDE CNPJ nº 43.894.609/0001-64, 

conforme atestado nos autos do certame, tudo com o amparo no  Art. 25, I, da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações posteriores. Sendo o Valor da OPME de R$ 79.500,00 (Setenta e 

nove mil e quinhentos reais). 

 

 

Para cobertura das despesas com a aquisição/realização do serviço objeto do procedimento de 

inexigibilidade acima mencionado, serão utilizados recursos consignados no orçamento na 

seguinte dotação orçamentária: REDUZIDO DOTAÇÃO : 00000004 

07.001.10.302.5010.2121.3390300000.16590000000 - MATERIAL DE CONSUMO.  

 

 

 

 

 

 

Rozalina Carvalho Gomes Ruiz 

DIRETORA EXECUTIVA DO SERV SAUDE 
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